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|ASSUNTO: Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Aplicação dos 
Recursos do FUNDEB, 

RELATORES: Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Aplicação dos 
Recursos do FUNDEB. 

- PARECER APROVADO EM: 
CACS/FUNDEB/JN/ES: CACS/IFUNDEB/JN ES i 

003/2024 25 de julho de 2024 

1 HISTÓRICO 

O presente parecer tem por objetivo proceder & análise dos demonstrativos da prestação de 

contas desenvolvida pela Prefeitura Municipal de Jodo Neiva — PMJN, no que concerne ao 

primeiro bimestre (janeiro e fevereiro) do ano de dois mil e vinte e quatro e acompanhar a 

aplicação dos recursos. 

Este documento foi elaborado a partir da analise de demonstrativos, relatérios e extratos 

bancarios, encaminhados pela Prefeitura Municipal de João Neiva- PMJN, nas pessoas do 

,,&enhor NxcoHas Neves, Soares - contador da Prefeitura Municipal de João Neiva - PMJN, 

Neiva = PMUN: & s aac 

Federal: 

À 
oecretana Mummpal de Educação — SEMED, e das Senhoras Maria Paulina Vicente Deoclécio _à 

Duarte.e Sheila Patrfcierda Silva - Assessoras Administrativas da Prefeitura Municipal de João e 

Tafg" 66mprovantes fbram anahsados conforme a compreenséo dos conselheiros do Conselho Í 

MUnICJpaI de Acompanhamento e Controle Social de Manutenção e Desenvolvimento da _à 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB < 

de Jodo Neiva — ES, focando em um exame criterioso e respeitoso ao que dispõe a Lei É 

-. 

“..Art. 33. O acompanhamento e o contr:ole social sobre a 

distribuição, a transferéncia e a apllcaçãofdos recursos dos g 

Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no É 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos i 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 

FUNDEB DE JOÃO NEIVA -ES 

Municipios, por conselhos instituidos especificamente para 

esse fim. 

$ 2° Aos conselhos incumbe, ainda: 

| - Elaborar parecer das prestações de contas a que se 

refere o parágrafo único do art. 31 desta Lei | É | 

2 ANÁLISE 

Tendo em vista o que diz a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 alterada pelas Leis nº 
14.276, de 27 de dezembro de 2021 e nº 14. 325, de 12 de abril de 2022 e que o á 
CACS/FUNDEB realiza o Controle Social para que o direito social à Educação e a garantia do 

E
T
 

ensino de qualidade se concretizem, recomenda-se que a receita que tange esse Fundo seja 
destinada, impreterivelmente, com mínimo de 70% de aplicação à remuneração de 
profissionais atuantes. Assim diz a Lei Federal: 2

.
 

”
 

Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso il do caput do 

art. 5° desta Lei, proporgao nao inferior a 70% (setenta por cento) 

dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1° desta 

A
 

Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 

remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercicio. ( 
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O exame do quadro demonstrativo das receitas e despesas com o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorizagdo dos Profissionais da Educagao 
emitido pelo Sistema de Informagées sobre Orgamentos Publicos em Educação - SIOPE, 
apontou que, da remuneragéo dos profissionais da Educação Bésica houve a utilizagao de 
70,22 atingindo dessa forma, o disposto na Legislação Federal. 

Em relação ao Máximo de 10% referentes as receitas do FUNDEB não aplicadas no exercicio, 
esse Colegiado não constatou ofensas às normas, uma vez que os indicadores apontam um 
percentual 30,45, 
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{ CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
“ Ú,Jl DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 
CAGS FLADER FUNDEB DE JOÃO NEIVA -ES 

É oportuno mencionar que, em análise aos pareceres referentes ao primeiro e segundo 

bimestres do ano de dois mil e vinte e quatro, constatou-se o não cumprimento da Lei nº 

11.738/2008, que dispõe sobre o piso nacional do magistério. 

Após a verificação dos documentos constantes da prestação de contas por parte da Prefeitura 

Municipal de João Neiva — PMJN, este Colegiado não observou indícios que desaprovem a 

aplicação dos recursos do FUNDEB, referente ao primeiro bimestre do ano de 2024. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

« .vÓS análise dos documentos e demonstrativos, os Conselheiros do CACS/FUNDEB, por 

unanimidade, decidiram pela APROVAÇÃO das contas referentes ao primeiro bimestre 

(janeiro e fevereiro) do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Sala do Plenário em 25 de julho de 2024. 

Presentes os Conselheiros: 

p - E - T A o 
Jjª«W C:º'“ ts Ol RerkÃoo ã/ow:a«a ÉLAQ;'/»Q 

ávia Gomes dos Santos Flaviana Vicente 

Luna Paulg doÉSâr:?oÇArrudam Adriana Rodrigues Monteiro de Oliveira 
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E) ] CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
Ã SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

caesfipes — — EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
— EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA 

ATA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA. 

Ao vigésimo quinto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às sete horas e 

trinta minutos, na EMEF Barão de Monjardim, que sedia a sala dos Conselhos Municipais 

de Educação, atendendo à convocação da presidente Flávia Gomes dos Santos, reuniram- 

—Se os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação — CACS-FUNDEB de João Neiva, nomeados conforme Decreto Municipal Nº 

8.817 de 30 de dezembro de 2022: representantes da Secretaria Municipal de Educação 

(Semed): Cleide Maria Mantovani (titular), Flaviana Vicente (titular) e Adriana Rodrigues 

Monteiro de Oliveira (suplente); representante do Conselho Municipal de Educação: 

Luna Paula dos Santos Arruda (suplente); representante dos Professores da Educação 

Básica da Rede Pública Municipal de Ensino: Flávia Gomes dos Santos (titular), para 

deliberarem sobre os itens da pauta. A conselheira Claudia Rampinelli Pizza justificou sua 

auséncia pois estava em demanda de trabalho. A sessão plenaria seguira a seguinte ordem: 

1. Reflexão, 2. Comunicagdo da presidéncia, 3. Comunicagdo de cada segmento, 4. 

— Comunicação de correspondéncias 5. Ordem do dia: Análise dos balancetes e extratos do 

1° bimestre (janeiro e fevereiro) de 2024, inserção de aprovagao no MAVS-SIOPE e emissão 

de Parecer nº 03/2024, escolha da rota do transporte escolar; iniciar a analise das folhas de 

pagamento de março e abril de 2024 e leitura e aprovação da ata desta sessão. A presidente 

iniciou a sessão dando as boas-vindas aos conselheiros. Apés foi realizada a leitura de um ‘\3”5 

trecho para reflexéo do livro A Lei da Atração de Michael J. Losier. A presidente seguiu com Ã 

a pauta com as comunicações recebidas e expedidas. Não houveram comunicações f%: 

recebidas neste período. No que se referem as comunicações expedidas: : i 

OF/CACSFUNDEB/N® 23/2024 ASSUNTO: Envio de oficio sobre solicitagao de acesso ao W N 

sistema; OF/CACSFUNDEB/N® 24/2024 ASSUNTO: resposta sobre conselheiro do CACS- S 

FUNDEB para compor o FME-JN e OFICACSFUNDEB/Nº 25/2024 ASSUNTO: Oficio ATA DP 
1 
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, ” CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE . SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENGAO E DESENVOLVIMENTO DA Ml EDUCAGAO BASICA E DE VALORIZAGAO DOS PROFISSIONAIS DA o EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOAO NEIVA 

CONTINUAGAO DA ATA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENGAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAGAO BASICA E DE VALORIZAGAO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAGAO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOAO NEIVA 
REALIZADA EM VINTE E CINCO DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

sugerindo a SEMED para organizar espago para o trabalho do engenheiro. A presidente 
relembrou aos conselheiros que nas duas sessões anteriores a esta foi realizado a analise 
das folhas de pagamento de janeiro e fevereiro e passou-se a análise dos extratos e 
balancetes para prosseguir com a inserção no MAVS/SIOPE da validagao do bimestre em 
questao (janeiro e fevereiro) de dois mil e vinte e quatro. A presidente abriu o sistema e com 
a concordéncia dos conselheiros presentes foi realizada a aprovagao das contas do primeiro 
bimestre. Após, foi realizada a leitura do Parecer de número 03 (trés). A presidente informou 
que nao seria possivel realizar a construção do cronograma pois até a presente data não 
havia sido enviada pelo Setor de transporte escolar da Secretaria Municipal de Educagéo os 
documentos necessarios para a realização desta tarefa. Nao houve tempo habil para iniciar 
com a analise das folhas de pagamento do segundo bimestre de dois mil e vinte e quatro, 
Após procedeu-se a leitura e aprovagao da ata desta sessão, onde apos lida e aprovada, foi 
assinada por todos os conselheiros presentes. Findado este momento, a presidente 

agradeceu a presenga de todos e solicitou a presenca de todos para a préxima sessão 
plenária a realizar-se no més de julho deste ano. Nada mais havendo a tratar, deu por * 
encerrada a plenaria, da qual eu, Jizelda de Oliveira Pereira, Secretéaria Executiva dos 
Conselhos de João Neiva, lavrei a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos 
conselheiros que se fizeram presentes KXKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKK 
gl ot h Auumo, idúara, Wedaiguas viorfing 
vde Utema. Reinma, Mcerdto oo, Pl ds poTos Canieler, 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
1 1 Ú DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 
GACS - PUNDEB FUNDEB DE JOAO NEIVA -ES Joko NEVA 

PARECER CACS/FUNDEB/JN N° 004/2024 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educagéo. | 

|ASSUNTO: Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Apllcaçao dos | 
lRecursos do FUNDEB. 

RELATORES: Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Áplicação dos | 
Recursos do FUNDEB. | 

| PARECER l APROVADO EM: 
CACS/FUNDEB/JN/ES: CACS/FUNDEB/JN ES 

T 004/2024 | 26 de setembro de 2024 

1 HISTÓRICO 

O presente parecer tem por objetivo proceder à análise dos demonstrativos da prestação de 

contas desenvolvida pela Prefeitura Municipal de João Neiva — PMJN, no que concerne ao 

segundo bimestre (março e abril) do ano de dois mil e vinte e quatro e acompanhar a aplicação 

dos recursos. 

Este documento foi elaborado a partir da análise de demonstrativos, relatórios e extratos 

bancários, encaminhados pela Prefeitura Municipal de João Neiva- PMJN,;nas pessoas do 

Senhor Nicollas Neves Soares - contador da Prefeitura Municipal de João Neiva - PMJN, 

~—3ecretaria Municipal de Educação — SEMED, e das Senhoras Maria Paulina Vicente Deoclécio 

Duarte e Sheila Patricia da Silva - Assessoras Administrativas da Prefeitura Municipal de João 

Neiva — PMJN, i 

Tais comprovantes foram analisados conforme a compreensao dos conselheiros do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorizagao dos Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB 

de Jodo Neiva — ES, focando em um exame criterioso e respeitoso ao cjue dispõe a Lei 

Federal: 

“..Art. 33. O acompanhamento e o controle social sobre a 

distribuicéo, a transferéncia e a aplicação dos recursos dos 

Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no 

ambito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

o Bt O B> | 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE + — VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 
e FUNDEB DE JOAO NEIVA -ES 

Municipios, por conselhos instituidos especificamente para 
esse fim, 

$ 2° Aos conselhos incumbe, ainda: 

| - Elaborar parscer das prestagdes de contas a que se 

refere o paragrafo Unico do art. 31 desta Lei [..] 

2 ANALISE 

Tendo em vista o que diz a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 alterada pelas Leis nº 
14.276, de 27 de dezembro de 2021 e mº 14.325, de 12 de abril de 2022 e que o 
CACS/FUNDERB realiza o Controle Social para que o direito social & Educação e a garantia do 
ensino de qualidade se concretizem, recomenda-se que a receita que tange esse Fundo seja 
destinada, impreterivelmente, com minimo de 70% de aplicagdo & remuneragio de 
profissionais atuantes. Assim diz a Lei Federal: 

Art, 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso Il do caput do 

art. 5° desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cento) 

dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art, 1° desta 

Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 

remuneragéo dos profissionais da educação basica em efetivo 

exercicio. 

O exame do quadro demonstrativo das recsitas e despesas com o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorizagéo dos Profissionais da Educação 
emitido pelo Sistema de Informagdes sobre Orgamentos Publicos em Educagéo - SIOPE, 
apontou que, da remuneragéo dos profissionais da Educação Bésica houve a utilização de 
67,75 atingindo dessa forma, o disposto na Legislação Federal. 

Em relação ao Maximo de 10% referentes as receitas do FUNDER não aplicadas no exercicio, 
esse Coleglado nao constatou ofensas as normas, uma vez que os indicadores apontam um 
percentual 30,56, 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 

FUNDEB DE JOÃO NEIVA-ES 

É oportuno mencionar que, em análise aos pareceres referentes ao primeiro e segundo 

bimestres do ano de dois mil e vinte e quatro, constatou-se o não cumprimento da Lei nº 

11.738/2008, que dispõe sobre o piso nacional do magistério. 

Após a verificação dos documentos constantes da prestação de contas por parte da Prefeitura 

Municipal de João Neiva — PMJN, este Colegiado não observou indícios que desaprovem a 

aplicação dos recursos do FUNDEB, referente ao primeiro bimestre do ano de 2024. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

Apds análise dos documentos e demonstrativos, os Conselheiros do CACS/FUNDEB, por 

unanimidade, decidiram pela APROVAÇÃO das contas referentes ao segundo bimestre 

(março e abril) do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Sala do Plenário em 26 de setembro de 2024. 

Presentes os Conselheiros: 

jgfla;vw (prren de tnh 
Flávia Gomes dos Santos @ x 
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Igor Cardoso N 

Adriana Rodrigues Monteiro de 

Oliveira 
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Ç CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

AG AENDES — EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA = EDUCAGAO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOAO NEIVA 
ATA DA SEXTA SESSAO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL BE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENGAO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAGAO - CONSELHO DO FUNDERB DE JOAO NEIVA. 

Ao vigésimo sexto dia do més de setembro do ano de dois mil e vinte:e quatro, as sete 
horas e trinta minutos, na EMEF Barão de Monjardim, que sedia a sala dos Conselhos 

Municipais de Educação, atendendo & convocagéo da presidente Flavia Gomes dos 

Santos, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de AcEmpanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educagdo — CACS-FUNDEB: de JoZo Neiva, 

nomeados conforme Decreto Municipal N° 8.817 de 30 de dezembro de 2022: 

representantes da Secretaria Municipal de Educacao (Semed): Cleide Maria Mantovani 

(titular), Flaviana Vicente (titular) e Adriana Rodrigues Monteiro de O;liveira (suplente); 

Representante dos Diretores das instituições de Ensino da Rede Mp’nicipai de Ensino 

Lizaldete Viana de Souza, Igor Cardoso Representante dos Ser_v;idores Técnicos- 

administrativos das instituições de Ensino da Rede Municipal de Ensino para 

deliberarem sobre os itens da pauta. A conselheira e presidente deste conselho deu as 

boas vindas agradecendo a presenga e disponibilidade de todos. A sessão plenaria 

seguiré a seguinte ordem: 1. Reflexao, 2. Comunicação da presidéncia, 3. Comunicagéo 

de cada segmento, 4. Comunicação de correspondéncias 5. Ordem do dia: Envio de 

oficio com data para verificação da rota do transporte escolar e ‘escolha dos 

conselheiros que farão a mesma, analise das documentagdes (extratos e balancetes) 

do 2° bimestre (margo e abril) de dois mil e vinte e quatro e leitura & aprovagéo da ata 

desta sessão. A presidente seguiu com a pauta e salientou que nao houveram 

comunicagdes expedidas e nem recebidas no período. Foi analisada criteriosamente os 

balancetes e extratos do segundo bimentre do ano de dois mil e vint%—.x e quatro. Apos, 

passou-se a inserção no MAVS/SIOPE da validação do bimestre eméduestéo (margo e 

abril) de dois mil e vinte e quatro. A presidente abriu o sistema e coãm a concordancia 

dos conselheiros presentes foi realizada a aprovagao das contas do ;segundo bimestre. 

Após, foi realizada a leitura do Parecer de numero 04 (quatro). Posteriormente 

Avemda Negri Orestes, N°. 60, Centro, CEP: 29680-000 João Neiva - ÉS 
. E-mail: conselho'undeb@‘oaonewa es.gov.br 

j' ticar do ‘ nto em https: //waonew%m&àme&,com.br/autenlicidadg 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA 
CONTINUAÇÃO DA ATA DA SEXTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB 
DE JOÃO NEIVA REALIZADA NO DIA VINTE E SEIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL 
E VINTE E QUATRO 

procedeu-se a leitura e aprovação da ata desta sessão, onde após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os conselheiros presentes. Findado este momento, a vice- 
presidente agradeceu a presença e solicitou a presença de todos para a próxima sessão 
plenária a realizar-se conforme cronograma deste ano ou ainda, conforme abertura do * 
MAVS-SIOPE para validação dos bimestres subsequentes. Nada mais havendo a tratar, 
deu por encerrada a plenária, da qual eu, Jizelda de Oliveira Pereira, Secretaria 
Executiva dos Conselhos de João Neiva, lavrei a presente ata, que foi lida, aprovada e 
assinada pelos,conselheiros que se fizeram presentes. %, A Á 

fiwz‘ G firr/fl.f/)/iol)lmngobil Tiome cle ?àeu/..o— fomuatino. e Hluste la V)ourlggrs, Pa Gornss der Sentes, Gbiora. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 

S RL NDEB FUNDEB DE JOÃO NEIVA-ES 

PARECER CACS/FUNDEB/JN Nº 005/2024 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação. 

ASSUNTO: Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Aplicação dos 
Recursos do FUNDEB. 

RELATORES: Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Aplicação dos 
— tecursos do FUNDEB. 

[ PARECER APROVADO EM: Í 
CACS/FUNDEB/JN/ES: CACS/FUNDEB/JN ES | 

005/2024 18 de novembro de 2024 | 

1 HISTORICO 

O presente parecer tem por objetivo proceder & analise dos demonstrativos da prestação de 

contas desenvolvida pela Prefeitura Municipal de João Neiva — PMJN, no que concerne ao 

terceiro bimestre (maio e junho) do ano de dois mil e vinte e quatro e acompanhar a aplicagao 

dos recursos. 

Este documento foi elaborado a partir da analise de demonstrativos, relatérios e extratos 

\d‘aancérios, encaminhados pela Prefeitura Municipal de Joao Neiva- PMJN, nas pessoas do 

Senhor Nicollas Neves Soares - contador da Prefeitura Municipal de João Neiva - PMJN, 

Secretaria Municipal de Educação — SEMED, e das Senhoras Maria Paulina Vicente Deoclécio 

Duarte e Sheila Patricia da Silva - Assessoras Administrativas da Prefeitura Municipal de João 

Neiva — PMJUN. 

Tais comprovantes foram analisados conforme a compreenséo dos conselheiros do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Basica e de Valorizagao dos Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB 

de João Neiva — ES, focando em um exame criterioso e respeitoso ao que dispõe a Lei 

Federal: 

“..Art. 33. O acompanhamento e o controle social sobre a 

distribuição, a transferéncia e a aplicação dos recursos dos & 

; Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no N 

W{w’: ambito da União, dos Estados, do Distrito Federal e doà&íw é < 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

2) — VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO caos, ¥ b FUNDEB DE JOAO NEIVA -ES 

Municipios, por conselhos instituidos especificamente para 

esse fim. 

$ 2° Aos conselhos incumbe, ainda: 

| - Elaborar parecer das prestacdes de contas a que se 

refere o paragrafo único do art. 31 desta Lei [...] 

2 ANALISE 

Tendo em vista o que diz a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 alterada pelas Leis nº 

14.276, de 27 de dezembro de 2021 e nº 14.325, de 12 de abril de 2022 e que o 

CACS/FUNDERB realiza o Controle Social para que o direito social à Educação e a garantia do 

ensino de qualidade se concretizem, recomenda-se que a receita que tange esse Fundo seja 

destinada, impreterivelmente, com minimo de 70% de aplicação & remuneração de 

profissionais atuantes. Assim diz a Lei Federal: 

Art. 26. Excluidos os recursos de que trata o inciso 1l do caput do 

art. 5° desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cento) 

dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1° desta 

Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 

remuneragéo dos profissionais da educação basica em efetivo 

exercicio. 

O exame do quadro demonstrativo das receitas e despesas com o Fundo de Manutengao e 

Desenvolvimento da Educagéo Basica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

emitido pelo Sistema de Informagées sobre Orgamentos Publicos em Educagao - SIOPE, 

apontou que, da remuneragéo dos profissionais da Educagéo Basica houve a utilização de 

75% atingindo dessa forma, o disposto na Legislagao Federal. 

Em relação ao Máximo de 10% referentes as receitas do FUNDEB não aplicadas no exercicio, 

esse Colegiado não constatou ofensas as normas, uma vez que os indicadores apontam um 

percentual 23,21. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 

FUNDEB DE JOÃO NEIVA -ES 

É oportuno mencionar que, em análise aos pareceres referentes ao primeiro e segundo 

bimestres do ano de dois mil e vinte e quatro, constatou-se o não cumprimento da Lei nº 

11.738/2008, que dispõe sobre o piso nacional do magistério. 

Após a verificação dos documentos constantes da prestação de contas por parte da Prefeitura 

Municipal de João Neiva — PMJN, este Colegiado não observou indícios que desaprovem a 

; aplicação dos recursos do FUNDEB, referente ao terceiro bimestre do ano de 2024. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

Após análise dos documentos e demonstrativos, os Conselheiros do CACS/FUNDEB, por 

unanimidade, decidiram pela APROVAGAO das contas referentes ao terceiro bimestre (maio 

e junho) do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Sala do Plenario em 18 de novembro de 2024. 

Presentes os Conselheiros: 

— Haruoa Coma, D Sanles 

Flávia Gomes dos Santos 

Lizaldete Viana de Souza i 3 
RUiont Wile,, 7o 

) Flaviana Vicente 

Igor Cardoso Adriana Rodrigues Monteiro de Oliveira 

0uims. Lol e 86 DÃ Gand e 
A o fifna Paula dos Santos Árruda 

g 4 P i 7l . 
Magªl Rocha Machado Quindeler Arndiuaa. Contima Cidoie o,{(/‘mf,m{aj; 

Q Andressa Cristina Adão de Sousa 
LBAm i 

Cle\d/g%‘é'fia antovani Fandoif 
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[gj j CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
é  SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENGAO E DESENVOLVIMENTO DA 

cacs ¥ EDUCAGAO BASICA E DE VALORIZAGAO DOS PROFISSIONAIS DA 
B EDUCAGAO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOAO NEIVA 

ATA DA SETIMA SESSAO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENGCAO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAGAO BASICA E DE VALORIZAGAO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAGAO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOAO NEIVA. 

Ao décimo oitavo dia do més de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, as sete 

horas e trinta minutos, na EMEF Barão de Monjardim, que sedia a sala dos Conselhos 

Municipais de Educagdo, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorizagdo dos Profissionais da Educagdo — CACS-FUNDEB 

de João Neiva, nomeados conforme Decreto Municipal N° 8.817 de 30 de dezembro de 

2022: Representantes do Poder Executivo Municipal: Cleide Maria Mantovani 

(titular), Flaviana Vicente (titular) e Adriana Rodrigues Monteiro de Oliveira (Suplente); 

representante do Conselho Municipal de Educagao: Luna Paula dos Santos Arruda 

(titular), representante dos Professores da Educação Basica da Rede Publica 

Municipal de Ensino: Flavia Gomes dos Santos (titular), Representantes de Pais ou 

responsaveis de estudantes da Rede Municipal de Ensino Marcieti Rocha Machado 

Quindeler (titular), Representante dos Diretores das instituicées de Ensino da Rede 

Municipal de Ensino Lizaldete Viana de Souza (titular) e Andressa Cristina Adão de 

Sousa Pandolfi (suplente) e Representante da sociedade civil organizada Robson 

Pinto (titular) e Representante dos Servidores Técnicos-administrativos das 

instituigées de Ensino da Rede Municipal de Ensino Igor Cardoso. Seguindo a pauta 

prevista, iniciou a ordem do dia, a qual trata-se da validação da documentagao referente 

as contas do terceiro bimestre do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), com vistas a 

resposta junto ao Sistema de Informagdes sobre Orgamentos Publicos em Educação — 

SIOPE. Vale ressaltar que toda documentagéo sobre extratos e balancetes referente À 

ao terceiro e quarto bimestres do ano de dois mil e vinte e quatro já foram devidamente 

analisadas e aprovadas em sessão ordinária realizada no dia treze de novembro de 

dois mil e vinte e quatro, conforme cronograma anual, onde sua convocação foi 

divulgada no grupo de whatsapp do CACS-FUNDEB. Conforme acordado no dia treze 

de novembro, a sessão de hoje se daria apenas para validação do terceiro bimestre 

junto ao sistema. Findado esse processo, não havendo considerações a fazer por parte 
Avenida Negri Orestes, N°. 60, Centro, CEP: 29680-000 João Neiva - ES 
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g j CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
"- SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA “SewX"" — EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA - EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA 

dos conselheiros as contas do terceiro bimestre do ano de dois mil e vinte & quatro foram 

aprovadas de forma unânime e validadas junto ao Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE. No curso, a presidente iniciou a leitura do 

parecer de número 005/2024 (cinco de dois mil e vinte e quatro), referente às contas do 

terceiro bimestre do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). Após, deu voz aos 

conselheiros para que tecessem considerações sobre o documento, e não as havendo, 

todos os conselheiros presentes aprovaram-no. Informou ainda que sera necessária a 

realização de uma sessão extraordinária para dar continuidade a avaliação das folhas “ 

de pagamento e Quadro de Movimentação Pessoal das Instituicdes de Ensino (QMP) 

referente ao quinto bimestre, pois as documentações já encontram-se em poder deste 

conselho para análise. Comunicou que, com a validagéo do terceiro bimestre, o SIOPE 

do quarto bimestre sera disponibilizado para validação a qualquer momento, visto que 

já foram analisadas e aprovadas todas as documentagées comprobatérias. Na 

sequéncia, a presidente solicitou a leitura da ata desta sessão para ajustes e 

consideragdes, sendo esta aprovada pela assembleia. Findado este momento, a 

presidente agradeceu a presenga de todos, e nada mais havendo a tratar, deu por 

encerrada a plenaria, da qual eu, Jizelda de Oliveira Pereira, Secretaria Executiva dos 

Conselhos de Jo&o Neiva, lavrei a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos 

conselheiros que se fizeram presentes. (G ia > 

C:va\h [0.82)3 )Zºw&” Ho¥insa ‘7‘)’:@/»\/17 C&udb rflm« WL 
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l J CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

,Wgw\;n % — EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAGAO DOS PROFISSIONAIS DA 
— EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA 

ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA. 

Ao vigésimo sexto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às sete 

horas e trinta minutos, na EMEF Barão de Monjardim, que sedia a sala dos Conselhos 

Municipais de Educação, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — CACS-FUNDEB 

de João Neiva, nomeados conforme Decreto Municipal Nº 8.817 de 30 de dezembro de 

2022: Representantes do Poder Executivo Municipal: Cleide Maria Mantovani 

(titular), Flaviana Vicente (titular) representante do Conselho Municipal de 

Educação: Luna Paula dos Santos Arruda (suplente), representante dos Professores 

da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino: Flávia Gomes dos 

Santos (titular), Representantes de Pais ou responsaveis de estudantes da Rede 

Municipal de Ensino Marcieti Rocha Machado Quindeler (titular), Representante dos 

Diretores das instituicdes de Ensino da Rede Municipal de Ensino Lizaldete Viana 

de Souza (fitular) e Representante dos Servidores Técnicos-administrativos das 

instituicées de Ensino da Rede Municipal de Ensino Igor Cardoso (titular). Seguindo 

a pauta prevista, iniciou a ordem do dia, a qual trata-se da validagéo da documentagao 

referente as contas do quarto bimestre do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), com 

vistas à resposta junto ao Sistema de Informagées sobre Orgamentos Publicos em 

Educação — SIOPE. Vale ressaltar que toda documentação sobre extratos e balancetes 

referente ao quarto bimestre do ano de dois mil e vinte e quatro ja foi devidamente 

analisada e aprovada em sessão ordinaria realizada no dia treze de novembro de dois 

mil e vinte e quatro conforme cronograma anual. Conforme acordado no dia treze de 

novembro, a sessão de hoje se daria para validagao do quarto bimestre junto ao sistema 

e andlise das folhas de pagamento e Quadro de Movimentagdo Pessoal (QMP). 

Findado esse processo, não havendo consideracdes a fazer por parte dos conselheiros 

as contas do quarto bimestre do ano de dois mil e vinte e quatro foi validada junto ao 

Sistema de Informagdes sobre Orcamentos Publicos em Educação - SIOPE. No curso, 
Avemda Negri Orestes, Nº. 60, Centro, CEP: 29680-000 João Neiva - ES 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE ) — SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENGAO E DESENVOLVIMENTO DA “Sown"" EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA = EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA 
a presidente deu início a leitura do parecer de número 006/2024 (seis de dois mil e vinte 
e quatro), referente às contas do quarto bimestre do ano de dois mil e vinte e quatro 
(2024). Após, deu voz aos conselheiros para que tecessem considerações sobre o 
documento, e não as havendo, todos os conselheiros presentes aprovaram-no. Dando 
continuidade aos trabalhos iniciou-se a análise das folhas de pagamento e QMP'S 
(Quadro de Movimentação Pessoal) das instituições de Ensino. Na sequência, a 
presidente solicitou a leitura da ata desta sessão para ajustes e considerações, sendo 
esta aprovada pela assembleia. Findado este momento, a presidente agradeceu a 
presença de todos, e nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a plenária, da qual 
eu, Jizelda de Oliveira Pereira, Secretaria Executiva dos Conselhos de João Neiva, 
lavrei a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros que se 
fizeram presentes. s el cl Qlisers [Lieo Soc Carduso 
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Y" CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
| JJ DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 
EMA PSN FUNDEB DE JOÃO NEIVA-ES Joho NEWA 

PARECER CACS/FUNDEB/JN N° 006/2024 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Jodo Neiva. | 

ASSUNTO: Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Aplicagao dos 
Recursos do FUNDEB. 

RELATORES: Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Aplicagao dos 
Recursos do FUNDEB. 

PARECER | APROVADO EM: 
CACS/FUNDEB/JN/ES: CACS/FUNDEB/JNES | 

006/2024 | 26 de novembro de 2024 

1 HISTÓRICO 

O presente parecer tem por objetivo proceder à análise dos demonstrativos da prestação de 

contas desenvolvida pela Prefeitura Municipal de João Neiva — PMJN, no que concerne ao 

quarto bimestre (julho e agosto) do ano de dois mil e vinte e quatro e acompanhar a aplicação 

dos recursos. 

Este documento foi elaborado a partir da análise de demonstrativos, relatórios e extratos 

bancários, encaminhados pela Prefeitura Municipal de João Neiva- PMJN, nas pessoas do 

Senhor Nicollas Neves Soares - contador da Prefeitura Municipal de João Neiva - PMJN, 

Secretaria Municipal de Educagao — SEMED, e das Senhoras Maria Paulina Vicente Deoclécio 

Duarte e Sheila Patricia da Silva - Assessoras Administrativas da Prefeitura Municipal de João 

Neiva — PMJN. 

Tais comprovantes foram analisados conforme a compreensao dos conselheiros do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social de Manutengao e Desenvolvimento da 

Educação Basica e de Valorização dos Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB 

de João Neiva — ES, focando em um exame criterioso e respeitoso ao que dispõe a Lei 

Federal: 

“...Art. 33. O acompanhamento e o controle social sobre a 

distribuição, a transferéncia e a aplicação dos recursos dos 

Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no 

ambito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

004100, Documento assinado 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 

FUNDEB DE JOÃO NEIVA -ES 

Municípios, por conselhos instituídos especificamente para 

esse fim. 

$ 2º Aos conselhos incumbe, ainda: 

| - Elaborar parecer das prestações de contas a que se 

refere o parágrafo único do art. 31 desta Lei [...] 

2 ANÁLISE 

Tendo em vista o que diz a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 alterada pelas Leis nº 

14.276, de 27 de dezembro de 2021 e nº 14.325, de 12 de abril de 2022 e que o 

CACS/FUNDERB realiza o Controle Social para que o direito social à Educação e a garantia do 

ensino de qualidade se concretizem, recomenda-se que a receita que tange esse Fundo seja 

destinada, impreterivelmente, com minimo de 70% de aplicagdo & remuneração de 

profissionais atuantes. Assim diz a Lei Federal: 

Art. 26. Excluidos os recursos de que trata o inciso IIl do caput do 

art. 5° desta Lei, proporgao não inferior a 70% (setenta por cento) 

dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1° desta 

Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 

remuneragéo dos profissionais da educação basica em efetivo 

exercicio. 

O exame do quadro demonstrativo das receitas e despesas com o Fundo de Manutengéo e 

Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

emitido pelo Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE, 

apontou que, da remuneração dos profissionais da Educação Básica houve a utilização de 

78,30% atingindo dessa forma, o disposto na Legislação Federal. 

Em relação ao Máximo de 10% referentes às receitas do FUNDEB não aplicadas no exercício, 

esse Colegiado não constatou ofensas às normas, uma vez que os indicadores apontam um 

percentual 20,37. 
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T} CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

i D fl DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA E DE 

l a VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 

A S NA FUNDEB DE JOÃO NEIVA-ES JOÃO NEVA 

É oportuno mencionar que, em análise aos pareceres referentes ao primeiro, segundo e 

terceiro bimestres do ano de dois mil e vinte e quatro, constatou-se o não cumprimento da Lei 

nº 11.738/2008, que dispõe sobre o piso nacional do magistério. 

Após a verificação dos documentos constantes da prestação de contas por parte da Prefeitura 

Municipal de João Neiva — PMJN, este Colegiado não observou indícios que desaprovem a 

aplicação dos recursos do FUNDEB, referente ao quarto bimestre do ano de 2024. 

R DELIBERAGAO PLENARIA 

Ap6s andlise dos documentos e demonstrativos, os Conselheiros do CACS/FUNDEB, por 

unanimidade, decidiram pela APROVAGAO das contas referentes ao quarto bimestre (julho e 

agosto) do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Sala do Plenario em 26 de novembro de 2024. 

Presentes os Conselheiros: 

s y o X 2 
Flávia Gomes dos Santos Cleide Maria Mantovani 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 

FUNDEB DE JOÃO NEIVA- ES 

PARECER CACS/FUNDEB/JN Nº 007/2024 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de João Neiva. 

ASSUNTO: Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Aplicação dos 
Recursos do FUNDEB. 

RELATORES: Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Aplicação 
dos Recursos do FUNDEB. 

PARECER [ APROVADO EM: 
— | CACS/FUNDEB/JIN/ES: | CACS/FUNDEB/JN ES | 

007/2024 I k 04 de dezembro de 2024 

1 HISTORICO 

O presente parecer tem por objetivo proceder a analise dos demonstrativos da prestacao de 

contas desenvolvida pela Prefeitura Municipal de Jodo Neiva — PMJN, no que concerne ao 

quinto bimestre (setembro e outubro) do ano de dois mil e vinte e quatro e acompanhar a 

aplicagao dos recursos. 

Este documento foi elaborado a partir da analise de demonstrativos, relatérios e extratos 

bancarios, encaminhados pela Prefeitura Municipal de Joao Neiva- PMJN, nas pessoas do 

Senhor Nicollas Neves Soares - contador da Prefeitura Municipal de Jodo Neiva - PMJN, 

“ Secretaria Municipal de Educação — SEMED, e das Senhoras Maria Paulina Vicente Deoclécio 

Duarte e Sheila Patricia da Silva - Assessoras Administrativas da Prefeitura Municipal de João 
Neiva — PMJN. 

Tais comprovantes foram analisados conforme a compreensé&o dos conselheiros do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Basica e de Valorização dos Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB 

de João Neiva — ES, focando em um exame criterioso e respeitoso ao que dispõe a Lei 
Federal: 

“...Art. 33. O acompanhamento e o controle social sobre a 

distribuicao, a transferéncia e a aplicação dos recursos dos 

Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no 

ambito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

g e P “?âbêªumºHcª s ZOZQ@QMMM&»@eafi&/amem.c.uaae F> 
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™~} CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
] DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA E DE 
e VALORIZAGAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAGAO - CONSELHO DO 

. FUNDEB DE JOÃO NEIVA- ES 

Municípios, por conselhos instituídos especificamente para 

esse fim. 

$ 2º Aos conselhos incumbe, ainda: 

| - Elaborar parecer das prestações de contas a que se 

refere o parágrafo único do art. 31 desta Lei [...] 

2 ANÁLISE 

“endo em vista o que diz a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 alterada pelas Leis nº 

?4.276, de 27 de dezembro de 2021 e nº 14.325, de 12 de abril de 2022 e que o 

CACS/FUNDEB realiza o Controle Social para que o direito social à Educação e a garantia do 

ensino de qualidade se concretizem, recomenda-se que a receita que tange esse Fundo seja 

destinada, impreterivelmente, com mínimo de 70% de aplicação à remuneração de 

profissionais atuantes. Assim diz a Lei Federal: 

Art. 26. Excluidos os recursos de que trata o inciso Il do caput do 

art. 5° desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cento) 

dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1° desta 

Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 

remuneração dos profissionais da educação basica em efetivo 

exercicio. 

O exame do quadro demonstrativo das receitas e despesas com o Fundo de Manutengéo e 

Desenvolvimento da Educagéo Basica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

emitido pelo Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE, 

apontou que, da remuneração dos profissionais da Educação Básica houve a utilização de 

81,35% atingindo dessa forma, o disposto na Legislação Federal. 

Em relação ao Máximo de 10% referentes às receitas do FUNDEB não aplicadas no exercício, 

esse Colegiado não constatou ofensas às normas, uma vez que os indicadores apontam um 

percentual 16,46. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 

FUNDEB DE JOÃO NEIVA - ES 

É oportuno mencionar que, em análise aos pareceres referentes ao primeiro, segundo, terceiro 

€ quarto bimestres do ano de dois mil e vinte e quatro, constatou-se o não cumprimento da 

Lei nº 11.738/2008, que dispõe sobre o piso nacional do magistério. 

Após a verificação dos documentos constantes da prestação de contas por parte da Prefeitura 

Municipal de João Neiva — PMJN, este Colegiado não observou indícios que desaprovem a 

aplicação dos recursos do FUNDEB, referente ao quinto bimestre do ano de 2024. 

> ELIBERAÇÃO PLENARIA 

Após análise dos documentos e demonstrativos, os Conselheiros do CACS/FUNDEB, por 

unanimidade, decidiram pela APROVAÇÃO das contas referentes ao quinto bimestre 

(setembro e outubro) do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Sala do Plenário em 04 de dezembro de 2024. 

Presentes os Conselheiros: 

Flávia Gomes dos Santos Marcieti Rocha Machado Quindeler 

Teiaeldika Tirevro da Águgos W«[m 
Lizéldete Viana de Souza * Cleide*Maria Mantovani 

a Qmwêc. o 
Ror, Igor Cardoso à!ãvrãna VCe"”?e 
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W ÉU CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

Acs Tuwes — EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
— EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA 

ATA DA NONA SESSÃO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA. 

Ao quarto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às sete horas e 

trinta minutos, na EMEF Barão de Monjardim, que sedia a sala dos Conselhos 

Municipais de Educação, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — CACS-FUNDEB 

de João Neiva, nomeados conforme Decreto Municipal Nº 8.817 de 30 de dezembro de 

2022: Representantes do Poder Executivo Municipal: Cleide Maria Mantovani 

(titular), Flaviana Vicente (titular) e Adriana Rodrigues Monteiro de Oliveira (suplente) 

representante do Conselho Municipal de Educação: Claudia Rampinelli Pizza 

(titular) e Luna Paula dos Santos Arruda (suplente), representante dos Professores 

da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino: Flávia Gomes dos 

Santos (titular), Representantes de Pais ou responsáveis de estudantes da Rede 

Municipal de Ensino Marcieti Rocha Machado Quindeler (titular), Representante dos 

Diretores das instituições de Ensino da Rede Municipal de Ensino Lizaldete Viana 

de Souza (titular) e Andressa Cristina Adão de Sousa Pandolfi, Representante dos 

Servidores Técnicos-administrativos das instituições de Ensino da Rede 

Municipal de Ensino Igor Cardoso (titular). Não houveram justificativas de ausências 

por parte dos demais conselheiros. Seguindo a pauta prevista, iniciou a ordem do dia, a 

qual trata-se da andlise dos extratos e balancetes referente ao quinto bimestre do ano 

de dois mil e vinte e quatro. Após andlise criteriosa dos referidos documentos e da 

continuagéo da análise das folhas de pagamento do més de outubro referente ao quinto 

bimestre, passou-se a validagdo do mesmo, com vistas à resposta junto ao Sistema de 

Informagdes sobre Orgamentos Públicos em Educagéo — SIOPE. Vale ressaltar que toda 

documentagéo referente as folhas de pagamento do més de setembro de dois mil e vinte 

e quatro foram criteriosamente analisadas em sessao extraordinaria ocorrida no dia vinte 

e seis de novembro do presente ano. Findado esse processo, não havendo 

consideracdes a fazer por parte dos conselheiros, as contas do quinto bimestre do ano 
Avenida Negri Orestes, N°. 60, Centro, CEP: 29680-000 João Neiva - ES 
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ã l CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
——||  SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA 

s mw EDUCAGAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA 
— EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA 

de dois mil e vinte e quatro foram validadas junto ao Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE. No curso, a presidente deu início a leitura 

do parecer de número 007/2024 (sete de dois mil e vinte e quatro), referente às contas 

do quinto bimestre. Após, deu voz aos conselheiros para que tecessem considerações 

sobre o documento, e não as havendo, todos os conselheiros presentes aprovaram-no. 

Os conselheiros propuseram o envio de um ofício ao Prefeito Municipal de João Neiva, 

Paulo Sérgio de Nardi solicitando um abono salarial aos servidores da educação após 

constatação de uma sobra no valor de R$ 2.774.799,44 (dois milhões, setecentos e 

setenta e quatro mil, setecentos e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos) 

até o quinto bimestre de acordo com o Quadro Demonstrativo das Receitas e Despesas 

com o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação — FUNDEB extraído do Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Educação — SIOPE. Os conselheiros propuseram o envio de 

ofício solicitando o pagamento do piso salarial do magistério público municipal 

conforme a Lei Federal nº11.738 de 16 de julho de dois mil e oito. Na sequência, a 

presidente solicitou a leitura da ata desta sessão para ajustes e considerações, sendo 

esta aprovada pela assembleia. Findado este momento, a presidente agradeceu a 

presença de todos, e nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a plenária, da 

qual eu, Jizelda de Oliveira Pereira, Secretária Executiva dos Conselhos de João 

Neiva, lavrei a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros que 

Avenida Negri Orestes, Nº. 60, Centro, CEP: 29680-000 João Neiva - ES 
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DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 

GAGS FLNDER FUNDEB DE JOÃO NEIVA - ES J0AO NEIVA 

] CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
7~J 
L 

PARECER CACS/FUNDEB/JN N° 001/2025 

[INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Jo&o Neiva. T 

IASSUNTO: Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Aplicagéo dos 

Recursos do FUNDEB. 

RELATORES: Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social Aplicação 

dos Recursos do FUNDEB. 

PARECER APROVADO EM: 
CACS/FUNDEB/JN/ES: | CACS/IFUNDEB/JN ES 

001/2025 04 de abril de 2025 

1 HISTORICO 

O presente parecer tem por objetivo proceder a analise dos demonstrativos da prestagao de 

contas desenvolvida pela Prefeitura Municipal de João Neiva — PMJN, no que concerne ao 

sexto bimestre (novembro e dezembro) do ano de dois mil e vinte e quatro e acompanhar a 

aplicagao dos recursos. 

Este documento foi elaborado a partir da analise de demonstrativos, relatérios e extratos 

bancarios, encaminhados pela Prefeitura Municipal de João Neiva- PMJN, nas pessoas do 

Senhor Nicollas Neves Soares - contador da Prefeitura Municipal de Jodo Neiva - PMJN, 

Secretaria Municipal de Educagao — SEMED, e das Senhoras Maria Paulina Vicente Deoclécio 

Duarte e Sheila Patricia da Silva - Assessoras Administrativas da Prefeitura Municipal de João 

Neiva — PMJN. 

Tais comprovantes foram analisados conforme a compreenséo dos conselheiros do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social de Manutengéo e Desenvolvimento da 

Educagéo Basica e de Valorização dos Profissionais da Educagao — Conselho do FUNDEB 

de João Neiva — ES, focando em um exame criterioso e respeitoso ao que dispde a Lei 

Federal: 

a
n
/
o
?
%
u
—
 

“ Art. 33. O acompanhamento e o controle social sobre a 

distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos \Q\ 

Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no 

ambito da Unido, dos Estados, do Dlstmo Federal e los | 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL LM‘J DE MANUTENGAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAGAO BASICA E DE VALORIZAGAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 
FUNDEB DE JOAO NEIVA - ES 

Municipios, por conselhos instituidos especificamente para 

esse fim. 

§ 2° Aos conselhos incumbe, ainda: 

| - Elaborar parecer das prestagdes de contas a que se 

refere o paragrafo único do art. 31 desta Lei El 

2 ANÁLISE 

Tendo em vista o que diz a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 alterada pelas Leis nº 
14.276, de 27 de dezembro de 2021 e nº 14.325, de 12 de abril de 2022 e que o 
CACS/FUNDEB realiza o Controle Social para que o direito social à Educação e a garantia do 
ensino de qualidade se concretizem, recomenda-se que a receita que tange esse Fundo seja 
destinada, impreterivelmente, com mínimo de 70% de aplicação à remuneração de 
profissionais atuantes. Assim diz a Lei Federal: 

Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso Il! do caput do 

art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cento) 

dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1º desta 

Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 

remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício. 

O exame do quadro demonstrativo das receitas e despesas com o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
emitido pelo Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE, 
apontou que, da remuneração dos profissionais da Educação Básica houve a utilização de 
87,10% atingindo dessa forma, o disposto na Legislação Federal. 

Em relação ao Máximo de 10% referentes às receitas do FUNDEB não aplicadas no exercício, 
esse Colegiado não constatou ofensas às normas, uma vez que os indicadores apontam um 

percentual 3,16. 
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™~ CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

“ D n DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

—— VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 
AGA EUNDIB FUNDEB DE JOÃO NEIVA- ES 

É oportuno mencionar que, em análise aos pareceres referentes ao primeiro, segundo, 

terceiro, quarto e quinto bimestres do ano de dois mil e vinte e quatro, constatou-se o não 

cumprimento da Lei nº 11.738/2008, que dispõe sobre o piso nacional do magistério. 

Após a verificação dos documentos constantes da prestação de contas por parte da Prefeitura 

Municipal de João Neiva — PMJN, este Colegiado não observou indícios que desaprovem a 

aplicação dos recursos do FUNDEB, referente ao sexto bimestre do ano de 2024. 

DELIBERAGAO PLENARIA 

Após andlise dos documentos e demonstrativos, os Conselheiros do CACS/FUNDEB, por 

unanimidade, decidiram pela aprovação com a ressalva “O Conselho Municipal do CACS 

FUNDEB requer demonstrativo detalhado e nomeado dos investimentos a serem realizados 

com o saldo financeiro conciliado do sexto bimestre de dois mil e vinte e quatro”, das contas 

referentes ao sexto bimestre (novembro e dezembro) do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Sala do Plenario em 04 de abril de 2025. 

Presentes os Conselheiros: 

Plsccr Gorri o> Aanko 
Flavia Gomes dos Santos o) 

Hahane Vimh 
Flaviana Vicente 
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/ AÁdilson Correia de Xlpino 

Fabrícia Guaste Rangel 
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'\']'j CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENGAO E DESENVOLVIMENTO DA 

™ EDUCAGAO BÁ_SICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

— EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA 

ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE JOÃO NEIVA 

DO DIA QUATRO DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E CINCO 

Ao quarto dia do més de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às sete horas e trinta 

minutos, na EMEF Barão de Monjardim, que sedia a sala dos Conselhos Municipais 

de Educação, atendendo à convocação da presidente Flávia Gomes dos Santos, 

reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação — CACS - FUNDEB de João Neiva, 

nomeados conforme Decreto Municipal Nº 8.817 de 30 de dezembro de 2022: 

representantes da Secretaria Municipal de Educação (Semed): Flaviana Vicente 

(titular) Cleide Maria Mantovani( titular) e Adriana Rodrigues Monteiro de Oliveira( 

suplente); representante do Conselho Municipal de Educação: Claudia Rampinelli 

Pizza (titular); representante dos Professores da Educação Básica da Rede 

Pública Municipal de Ensino: Flávia Gomes dos Santos (titular), representante dos 

Servidores Técnicos administrativos das Instituições de Ensino da Rede 

Municipal de Ensino Igor Cardoso(titular), representante do Conselho Tutelar: 

Adilson Correia de Alpino (titular), representante da sociedade civil organizada 

Fabricia Guaste Rangel (titular) e Natalio Vieira Ribeiro (convidado) para deliberarem 

sobre aprovagao, aprovagdo com ressalvas ou reprovagao das contas do sexto 

bimestre de dois mil e vinte e quatro, aprovação, aprovacdo com ressalvas ou 

reprovação do parecer referente as contas do sexto bimestre de dois mil e vinte e 

quatro, leitura e consideragées da ata da sessão do dia vinte e sete de margo de dois 

mil e vinte e cinco e aprovação da ata desta sessão. A presidente Flavia Gomes dos 

Santos, nomeou a conselheira Claudia Rampinelli Pizza para secretariar essa sessão - ¥ % 
M 

extraordinária, leu a pauta prevista para essa sessão, acolheu a todos dando-lhes X(x 

boas-vindas. Houve justificativa por parte das representantes dos Diretores dasx, \§ 
9 S 
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Instituições de Ensino Lizaldete Viana de Souza (titular) e Andressa Cristina Adão 

de Sousa Pandolfi (suplente) e a representante dos Professores da Educação 
Básica Barbara Carolina Girelli da Silva (suplente) e não houveram justificativa de 

ausência por parte dos demais conselheiros. Seguindo a pauta prevista, iniciou a 

ordem do dia. A Presidente Flávia acessou o Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Educação SIOPE-MAVS para que as contas do sexto 

bimestre de dois mil e vinte e quatro fossem aprovadas pelos conselheiros, após a 

explanação das informações dadas no dia 1º de abril de 2025 pelo contador Nicollas 

Neves Soares, os conselheiros ouviram as justificativas da Presidente Flavia. A 

conselheira Adriana Rodrigues Monteiro de Oliveira questionou sobre a resposta que 

foi dada ao oficio emitido pelo CACS-Fundeb no final do ano e a presidente Flavia 

respondeu que o oficio CACS/FUNDEB 043/204 enviado foi à respeito do abono e os 

documentos que foram enviados por parte da Contabilidade foram demonstrativos 

mensais, que o Conselho recebeu. O convidado Natálio Vieira Ribeiro ressaltou que 

podemos inserir um parecer solicitando o detalhamento dos investimentos com o 

saldo financeiro programado para o ano de dois mil e vinte cinco. A Presidente Flavia 

disse para os conselheiros que no dia 27 de margo foi enviado o oficio CACS/FUNDEB 

009/2025, assunto - Solicitagdo de detalhamento das despesas relacionadas à 

Educagdo com Recursos do Fundeb à Prefeitura Municipal de Educagao de João 

Neiva e a Secretaria Municipal de Educagao e comunicou que foi gerado um processo 

eletrénico e a resposta da Secretaria Municipal de Educagao veio por e-mail. Sendo 

assim a Presidente ressaltou a importancia de aprovar contas do sexto bimestre para 

o municipio. Os conselheiros aprovaram as contas com a ressalva “O Conselho 

Municipal do CACS FUNDEB requer demonstrativo detalhado e nomeado dos 

investimentos a serem realizados com o saldo financeiro do sexto bimestre de dois 

mil e vinte e quatro (2024). Depois passou-se a inserção junto ao Sistema de 

Informagdes sobre Orgamentos Publicos em Educação — SIOPE. Nada mais havendo 

a tratar, a presidente agradeceu a presenca de todos, e nada mais havendo a tratar, 

deu por encerrada a plenaria. Eu, Claudia Rampinelli Pizza, secretaria dessa sessão, 

lavrei a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada por mim e demais conselheiros 
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